
PREFEITURA MUNICIPAL ØE DEODÁPOLIS 
Estado de Mato Grosso do Sul 

PROCESSO UCITATÕRIO P1° 08612014 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 02512014 

O Município de Deodápolis - Estado de Mato Grosso do Sul, TORNA púsuco para 
conhecimento das empresas interessadas, que está aberta a licitação na modalidade PREGÃO 
(presencial), do tipo MENOR PREÇO POR ITEM  que objetiva a Aquisição de Medicamentos 
para atendimento da Gerencla Municipal de Saúde do município conforme determinações 
judiciais. 

A Licitação será regida pelo disposto na Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto 
Municipal n.°  02912007, e subsidiarlamente, no que couberem pelas disposições da Lei Federal n.°  
8.668, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, das condições estabelecidas neste edital e nos 
seguintes anexos que o integram: 

• Anexo 1 - Proposta de Preços; 
• Mexo II - Termo de Referencia; 
• Anexo III - Modelo Crecienclamento; 
• Mexo IV - Modelo de Declaração de habilitação prévia (pleno atendimento), 
• Mexo V - Modelo da Declaração que não emprega menor; 
• Anexo VI - Minuta do Contrato 

As propostas dos interessados serão recebidas pelo pregoeiro designado pelo Decreto n° 
043/2014, podendo ser entregues previamente na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Deodápolis, no horário das 07:00 às 13:00 horas, nos dias úteis. 

1. OBJETO 
1.1. O presente pregão tem por objeto a Aquisição de Medicamentos para atendimento de 
pacientes conforme decisões judiciais da comarca de Deodápolis - MS, constantes do Mexo 1, 
deste Edital. 

1.2. Os medicamentos deverão ser entregues no estabelecimento da empresa contratada, 
diretamente ao paciente com entregas Imediata, mediante requisição da Gerencia Municipal 
Saúde, acompanhado da receita medica, de segunda a sexta feira no horário das 07:30 as 17:00 
horas. 

1.3. A autorização para a entrega dos medicamentos emitida pela Secretaria de Saúde 
discriminará quais os medicamentos, as quantidades que serão entregues. 

1.4. A desobediência no cumprimento do prazo de entrega dos medicamentos e das quantidades 
requisitadas acarretará à Contratada as sanções estabelecidas no item 7.10 e seguintes deste 
Edital, no que couber 

1.5. O objeto desta licitação será executado rigorosamente de acordo com as cláusulas 
constantes da Minuta de Contrato (Mexo VI). 

1.6. Até dois dias úteis antes da data fixada para a entrega das propostas, qualquer interessado 
poderá solicitar esclarecimentos sobre o pregão, requerer providências ou formular impugnação 
escrita contra cláusulas ou condições deste edital. 

1.7. As respostas do pregoeiro às duvidas e questionamentos suscitados serão dados por escrito 
e encaminhadas a todos os adquirentes do Edital, bem assim afixados no Quadra de Avisos da 
Prefeitura Municipal de Deodápolis, para ciência de quaisquer outros interessados. 



1.8. Quando o questionamento implicar alteração de condições básica da licitação, o Edital será 
revisto e o prazo de apresentação das propostas será reaberto. 

1.9. O edital estará a disposição dos interessados no setor de licitação da Prefeitura Municipal de 
Deodápolis - MS, mediante o pagamento de R$-20,00 (vinte reais) que será recolhido mediante 
Gula de recolhimento em nome da empresa interessada. 

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes ás 
deste Edital. 

2.2. Os interessados, ou seus representantes legais, deverão fazer seu credenciamento, na 
sessão pública de Instalação do pregão, comprovando possuir poderes para formular propostas e 
para a prática de todos os demais atos do certame. 

2.3. No dia, hora e local estipulado no preâmbulo, as proponentes deverão estar representadas 
por agentes credenciados, com poderes específicos para formular lances verbais bem como para 
a prática de todos os atos inerentes ao certame, portando, documento oficial de Identificação que 
contenha foto, bem como documentação comprobatôrla dos poderes do credenclante, mediante a 
apresentação junto ao pregoeiro dos seguintes documentos: 

a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 
registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) tratando-se de procurador, a procuração por Instrumento público ou particular, da qual constem 
poderes especificas para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acompanhados do 
correspondente documento, dentre os indicados na alínea a, que comprove os poderes do 
mandante para a outorga. 

2.3.1. A declaração de habilitação prévia (conforme Mexo IV do Edital) deverá ser apresentada 
fora dos envelopes 1 e 2. 

2.3.2. Ainda fora dos envelopes deverá ser apresentada a declaração de credenclamento de 
acordo com modelo estabelecido no Anexo III do Edital e os documentos especificados nas 
alíneas a e/ou b, conforme o caso do item 2.3. 

2.4, As propostas poderão abranger a totalidade dos itens ora licitados, ou apenas parte deles, 
segundo a capacidade de atendimento da licitante, sendo que o item em que for apresentada 
proposta deverá ser integralmente atendido pela licitante, ficando esclarecido que o órgão licitador 
contratará tantas fornecedoras quantas sejam capazes de entregar, no prazo desejado, a 
totalidade dos medicamentos a serem adquiridos, observando o critério de julgamento fixado 
neste Edital. 

2.5. Não poderão concorrer, direta ou Indiretamente, ou participar do fornecimento: 

a) empresa em estado de falência, ou concordata; 

13) empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, 
direta ou Indireta, federal, estadual ou municipal, bem como as que estejam punidas com 
suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública; 

c) servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao Município de Deodápolis, bem assim a 
empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

2.6. As empresas interessadas deverão apresentar a documentação a seguir Indicada, bem como 
os documentos exigidos neste Edital para a qualificação especifica. 
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2.6.1. Habilitação Jurídica: 

a) registro comercial, no caso do empresa individual; ou 

b) ato constitutivo e alterações subseqüentes, ou contrato consolidado, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedade comercial, e no caso de sociedade por ações, acompanhada de 
documentação de eleição de seus administradores; ou 

e) inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercido; ou 

d) decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando assim o exigir. 

2.6.2. Qualificação Técnica: 

a) declaração da proponente de que disponibilizará à Prefeitura Municipal de Deodápolis os itens 
oferecidos e classificados com entrega imediata, respeitadas às características, quantidades e 
demais garantias da legislação; 

2.6.3. Qualificação Econômica - Financeira: 

a) Certidão de Falência e Concordata - PJ 
b) Certidão de Débitos Trabalhistas - PJ 
e) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta. Devendo vir acompanhadas de cópia dos termos de abertura e de encerramento do 
Livro Diário do qual foi extraído, contendo o número de registro da Junta Comercial, bem 
como a identificação da assinatura do titular ou representante legal da empresa e do 
contabilista responsável pata escrituração. 

2.6.4. Para Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
(CNPJIMF); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, relativa ao domicilio 
ou sede da licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto licitado: 

o) Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida 
pelo Ministério da Fazenda (Procuradoria Geral da Fazenda Nacional / Receita Federal do Brasil); 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual (Certidão Negativa de Débitos 
Gerais, compreendendo todos os tributos de competência do Estado), emitida pelo órgão 
competente, da localidade de domicílio ou sede da empresa licitante, na forma da Lei. 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal (Certidão Negativa de Débitos 
Gerais, compreendendo todos os tributos de competência do Município), emitida pelo órgão 
competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa licitante, na forma da Lei. 

t) Certidão Negativa de Débito relativo à Segutidade Social - INSS; 

g) Certificado de Regularidade de Situação CRS, perante o Fundo de Garanta do Tempo de 
Serviço JFGTS; 
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h) Declaração de que não emprega menor, cumprimento ao disposto no Artigo 70  inciso XXXIII 
da Constituição da Republica conforme modelo do Mexo V: 

2.6.5. Apresentar nos termos da Lei n° 6.360/76, regulamentada pelo Decreto n° 79.094177 do 
Ministério da Saúde e Portada n° 2.814196/SVS/MS e sua alteração e demais Iegislaçi5es 
complementares em original ou através de publicação no Diário Oficial da União ou por qualquer 
processo de cópia autenticada, Alvará de licença sanitária, expedido pela unidade competente, 
da esfera Estadual ou Municipal, da sede da empresa licitante, compatível com o objeto licitado; 

2.6.6. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original ot_cópj!L 
autenticadas em cartório ou servidor municipal responsável pelo órgão. 

3. FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
3.1. As propostas e a documentação de habilitação das empresas interessadas de15-seF 
entregues em envelopes separados, não transparentes, lacrados e rubricados no fecho, com o 
seguinte endereçamento; 

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODAPOUS 
PREGÃO N°025/2014 
OBJETO: Aquisição de Medicamentos para atendimento dos Pacientes por Determinações 
Judiciais da Comarca de Deodápolis - MS 
DATA DE ABERTURA: 1711 0/2014, ás 08:00 horas 
NOME E ENDEREÇO DO LICITANTE: 	 (se o envelope não for timbrado) 

ENVELOPE 02— DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO N°02512014 
OBJETO: Aquisição de Medicamentos para atendimento dos Pacientes por Determinações 
Judiciais da Comarca de Deodápoils - MS. 
DATA DE ABERTURA: 17/1012014, ás 08:00 horas 
NOME E ENDEREÇO DO LICITANTE: 	 (se o envelope não for timbrado) 

3.2. Não será admitido o encaminhamento de propostas via fax, postal, por meio eletrônico ou 
similar: 

3 2 1 Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas Juntada ou substituição de quaisquer 
documentos, nem retificação de preços ou condições. 

3.3. O recebimento dos envelápes não conferirá aos proponentes qualquer direito contra órgão da 
licitante, observadas as prescrições de legislação especifica. 

3.4. Os envelopes das propostas e da documentação deverão conter, obrigatoriamente: 

3.4.1. Envelope 01 - proposta de preços 

A proposta de preços compreendera: 

a) descrição dos medicamentos ofertados; 

b) os preços unitários e totais de cada item cotado, expressos em algarismos com duas casas 
decimais; 

d) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias; 

e) a indicação da marca elou nome do fabricante e/ou produtor. 
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3.4.1.1. A proposta deverá estar digitada com clareza, em 01 via, sem emendas, rasuras, tõrroes, 
acréscimos ou entrelinhas, em papel timbrado da licitante ou impressa por processo eletrônico, 
com a indicação do número desta licitação, a identificação e endereço completo da proponente, a 
qualificação do signatário, datada, rubricada em todas as folhas e assinada por seu representante 
legal: 

3.4.1.2. Em caso de divergência entre os valores unitário e global, prevalecerá o unitário, e entre 
os expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o em extenso. 

3.4.1.3. Na formulação da proposta, a licitante deverá computar todos os custos relacionados com 
o fornecimento, ficando esclarecido que não será admitida qualquer alegação posterior que vise o 
ressarcimento de custos não considerados nos preços cotados, ressalvadas as hipóteses de 
criação ou majoração de encargos fiscais. 

3.4.1.4. Não serão consideradas propostas com oferta de vantagem não previstas neste Edital. 

3.4.4.5. Para efeito do pagamento das faturas, a proponente poderá indicar o número da conta-
corrente e o endereço da agência bancária onde deseja que sejam efetuados os créditos 
correspondentes. 

3.4.2. Envelope 02— documentação de habilitação 

O envelope 02 deverá conter todos os documentos listados nos subitens 2.6.1 a 2.6.5. 

4. RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS 
Os envelopes das propostas e da documentação de habilitação além de poderem ser 
protocolados nos termos do preâmbulo deste edital poderão ser recebidos pelo pregoeiro, em 
sessão pública, na data, horário e local seguinte: 

Data: 17 de outubro de 2014.-
Hora: 

014:
Hora: 08:00 horas 
Local: Prefeitura Municipal de Deodápolis - Sala de Reuniões. 

Colhida à assinatura dos representantes das licitantes na Lista de Presença, o pregoeiro 
encerrará a fase de recebimento dos envelopes, indagando os licitantes se formalmente 
preenchem os requisitos da habilitação estabelecidos por este Edital, recebendo e registrando as 
declarações formais de que atende a essa condição, nos termos do modelo III deste edital. 

4.1. Uma voz iniciada a abertura dos envelopes das propostas, não será recebida nenhuma outra 
oferta de licitante retardatário e em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação 
de documento exigido neste Edital, nem admitida qualquer retificação ou alteração das condições 
ofertadas. 

4.2. Constatada a inviolabilidade dos envelopes, o pregoeiro procederá, imediatamente, à abertura 
das propostas de preços, cujos documentos serão lidos e rubricados pelo pregoeiro e pelos 
licitantes que o desejam. 

4.3. Os envelopes da documentação de habilitação permanecerão fechados, em poder do 
pregoeiro, e serão abertos após a análise da aceitabilidade das propostas, apenas em relação ao 
ofertante da proposta de menor valor; 

4.4. Verificada a conformidade das propostas com os requisitos formais estabelecidos no edital, o 
pregoeiro dará inicio à etapa competitiva da licitação através de lances verbais, que poderão ser 
oferecidos pelos autores da proposta de valor mais baixo e das ofertas com preços até vinte por 
canto superiores à primeira. 



4.5. Se não houver pelo menos três propostas nas condições indicadas no subitem anterioL 
poderão fazer lances verbais os autores das três melhores propostas, quaisquer que tenham si 
os preços indicados nas propostas escritas, ai incluída a de menor valor, 

4.6. Na hipótese de uma das empresas selecionadas para a fase de lances não tiver responsáv 
ou procurador credenclado para apresentar lances ela será mantida no rol de licitantes da fase de 
lances, entretanto esta será desprezada para efeito de alcance do número de três propostas 
válidas. 

4,7. Ocorrendo a situação especificada no item 4.6, além da empresa que não tiver responsável 
ou procurador credenciado para apresentar lances, desde que a proposta desta seja uma das três 
melhores, poderão fazer lances verbais os autores das melhores propostas quaisquer que 
tenham sido os preços indicados nas propostas escritas, ai incluída a de menor valor e outras 
duas, no mínimo, em condições de ofertar lances: 

4.8. A etapa de lances verbais terá duração não superior a 02 (dois) minutos por Item, prazo que 
poderá ser prorrogado por uma vez a critério do pregoeiro em decisão Justificada. Encerrado esse 
tempo, o pregoeiro fará análise das propostas, na forma a seguir indicada. 

4.8.1. Os lances serão iniciados, a cada rodada, pelo detentor da proposta de maior valor até 
então apurada dentre os selecionados; 

4.8.2. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor valor. 

4.8.3. O licitante poderá abster-se de oferecer lance, o que não importará na abdicação ao direito 
de fazê-lo na rodada seguinte, sendo vedada à abstenção por duas rodadas consecutivas; 

4.8.4. Não haverá limites de rodadas para apresentação de lances; e 

4.8.5. Os representantes dos licitantes poderão comunicar-se livremente com suas sedes por 
meios de telefones celulares, desde que não atrapalhem o bom andamento da sessão de 
julgamento. 

S. JULGAMENTO DA LICITAÇÃO - ANÁLISE DAS PROPOSTAS 
5.1. Análise da aceItabIlIdade das propostas 

5.1.1. A análise da aceitabilidade das propostas, a começar pela de valor mais baixo, 
compreenderá o exame: 

a) da compatibilidade das características dos bens ofertados com as especificações indicada pela 
secretaria; 

b) da compatibilidade dos preços propostos com os praticados no mercado e com custos reais 
estimados para a execução do contrato e com as disponibilidades orçamentárias da 
Administração; 

o) da adequação dos prazos estabelecidos neste Edital para conclusão do fornecimento. 

5.1.2. Serão considerados inaceitáveis, sendo desclassificadas, as propostas: 

a) que não contiverem todos os dados exigidos para o Envelope 01; 

b) que não atenderem aos requisitos das especificações; 

e) que não mencionarem a marca, e/ou fabricante e/ou produtor, 
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d) que ofertarem preços irrisórios, manifestamente inexeqülveis, ou Incompatíveis pela omissão 
de custos tributAdos incidentes sobre a contratação. 

Ela 
5.2. Classificação das propostas: 

5 2 1 As propostas consideradas aceitáveis serão classificadas segundo a ordem 'Irescente 
dos preços finais, a partir da de valor mais baixo. 

5.2.2. Para efeito da classificação, serão considerados os preços finais, globais ou por itens, 
conforme o caso, resultantes dos valores originariamente cotados e dos lances verbais oferecidos. 

6.2.3. O pregoeiro fará a conferência dos valores cotados na proposta de valor baixo. Na hipótese 
de divergência entre os valores expressos em número e por extenso, prevalecerão, para efeito de 
classificação, os valores por extenso, ficando esclarecido que o pregoeiro fará as correções de 
soma que se fizerem necessárias e que os valores corrigidos serão os considerados para efeito 
de classificação. 

5.2.4. O pregoeiro indicará na ata da sessão os fundamentos da decisão sobre aceitabilidade ou 
inaceitabilidade de preços, bem como sobre a classificação ou desclassificação de propostas. 

5.3. Análise da qualificação (habilitação) dos licitantes 

5.3.1. Uma vez classificadas e ordenadas às propostas, a etapa seguinte do julgamento consistirá 
na análise da habilitação dos licitantes. 

5.3.2. O pregoeiro procederá à abertura do envelope da documentação de habilitação do autor da 
proposta classificada em primeiro lugar, para verificação do atendimento das exigências 
estabelecidas neste edital. 

5.3.3. Constatando o atendimento dos requisitos de habilitação, o licitante será declarado 
vencedor do certame. 

5.3.4. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou se o seu autor não 
atender aos requisitos de habilitação, o pregoeiro fará a abertura do envelope da documentação 
do autor da proposta classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que uma oferta 
e seu autor atendam, integralmente, aos requisitos do edital, sondo então, o licitante declarado 
vencedor. 

5.3.4.1. Uma vez proclamado o vencedor da licitação, o pregoeiro poderá negociar com estes 
melhores condições para o fornecimento, inclusive quanto aos preços. Em caso de resultado 
positivo na negociação, os novos valores ajustados serão consignados na ata da sessão e 
passarão a compor a proposta, observando o disposto no subitem 7.2 deste Edital. 

5.3.5. Se o resultado proclamado no for aceito e algum licitante manifestar imediatamente, em 
sessão a intenção de recorrer, o pregoeiro suspenderá a sessão e será concedido ao licitante o 
prazo de (03) três dias para apresentar as razões de recurso, assegurando-se aos demais 
licitantes prazo igual, após o término do prazo do recorrente, em continuidade e sem prévia 
notificação, para oferecimento das contra razões correspondentes. 

5.3.6. Decididos os recursos eventualmente formulados, pele autoridade competente, ou 
Inexístindo estes, seguirá o processo para adjudicação do objeto e homologação de certame, 
sendo o vencedor convocado para assinar o contrato. 

6. RESULTADO DO JULGAMENTO - HOMOLOGAÇÃO 
O resultado final da licitação constará da ata da sessão pública, a ser assinada pelo pregoeiro e 
pelos licitantes, na qual deverão ser registrados os valores das propostas escritas, os valores dos 
lances verbais oferecidos, com os nomes dos respectivos ofertantes, as justificativas das 
eventuais declarações de aceitabilidade/inaceitabilidade e classificação/desclassificação do 

	1 
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propostas, bem como de habilitação/inabilitação proclamadas, bem assim quaisquer outra 
ocorrências da sessão 

8.1. Assinada a ata da sessão pública, o pregoeiro encaminhará o processo da licitação 
autoridade competente, para adjudicação do objeto ao vencedor, e homologação. 

6.2. O despacho de adjudicação e homologação será publicado na imprensa oficial do Município e 
afixado no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Deodápolis, para conhecimento geral. 

7. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO - GARANTIAS E PENALIDADES 
Homologado o resultado da licitação, a vencedora terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do 
recebimento da comunicação especifica, para assinar o Contrato respectivo, que obedecerá às 
condições indicadas na minuta do Mexo VI, na qual estão definidas as condições de execução do 
fornecimento, do pagamento dos preços, as obrigações da contratada e as penalidades a que 
estará sujeita para eventual Inobservância das condições ajustadas. 

7,1. Quando o valor original da proposta tiver sido alterado por conta de lance (s) oferecido (s) na 
sessão pública do pregão, o licitante adjudicatário deverá apresentar, no prazo fixado para 
assinatura do contrato, nova planilha de preços, com os valores correspondentes à adjudicação, a 
qual substituirá a primitiva, como parte integrante do contrato. 

7.2. A contratada executará o fornecimento dos medicamentos com observância rigorosa das 
condições deste Edital e de sua proposta. 

7,3. No interesse da Administração, o valor do contrato decorrente desta licitação poderá ser 
acrescido ou reduzido em até 25% (vinte e cinco por cento), com o aumento ou supressão dos 
quantitativos correspondentes, sem que disso resulte para a contratada direito a qualquer 
reclamação. 

7,4. Os medicamentos fornecidos deverão estar garantidos contra quaisquer defeitos de 
fabricação, de embalagem, de transporte e descarga nos locais de entrega, pelo prazo indicado 
na proposta e nas condições estabelecidas neste Edital, devendo a fornecedora substituir, por sua 
conta e nos prazos fixados pelo órgão contratante, os medicamentos que forem considerados 
inadequados às especificações, bem como os que forem recusados por defeitos ou apresentarem 
avarias que comprometam o seu uso adequado. 

7.5. A recusa da adjudicatária em assinar o contrato no prazo fixado na convocação específica 
caracterizará lnadlmplência das obrigações decorrentes desta licitação, sujeitando-a as 
penalidades previstas neste Edital, seus anexos e na legislação vigente. 

7.5.1. Ocorrendo essa hipótese, o processo retomará ao pregoeiro, que convocará os licitantes e, 
em sessão pública, procederá ao exame das demais propostas, bem como da habilitação de seus 
ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, ao 
edital, sendo o seu autor declarado vencedor e convocado para assinar o contrato. 

7.6. O licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato estará sujeito às seguintes 
penalidades:  

a) suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Deodápolis pelo prazo 
de dois anos; e 

b) multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da adjudicação. 

7.7. As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa. 
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7,8. São aplicáveis às sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal n.° 8.666/93, com as._ 
alterações introduzidas pela Lei Federal n.°  8.883/94 e demais normas pertinentes, bem como 
seguintes: 

7.9. Multa por atraso-  100% (um por cento) por dia de atraso na entrega requisitada não superior 
a 20% (vinte por cento), a qual Incidirá sobre o valor da quantidade que deveria ser entregue. 

7.10. Multa, por inexecução total do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. 

7.11. Multa por problemas técnicos: 20% (vinte por cento) sobre o valor do material entregue com 
problemas técnicos, mais multa de 1% (um por cento) ao dia se o material com problemas 
técnicos não for substituído em 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que a Administração 
tiver comunicado à empresa a irregularidade. 

7.12. Multa, de 10% (dez por cento), por descumprimento de qualquer das obrigações decorrentes 
do ajuste, que não estejam nos subitens acima, a qual indicará sobre o valor do contrato. 

7.13. As penalidades são Independentes e a aplicação de uma não exclui e das outras quando 
cabíveis. 

7.14. O prazo para pagamento das multas será de OS (cinco) dias a contar da intimação da 
empresa apenada. A critério da Administração e sendo possível, o valor devido será descontado 
da importância que a empresa tenha a receber da Prefeitura Municipal de Deodápolis. Não 
havendo pagamento, o valor será inscrito como divida ativa, sujeitando a devedora a processo 
executivo. 

7.15. A proponente que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta ou lance, faltar ou fraudar na execução das obrigações assumidas para execução do 
objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, será 
aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
Deodápolis pelo prazo de 02 (dois) anos. 

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da seguinte dotação, 09.00 - Gerencia 
Municipal de Saúde, 09.18 - Fundo Municipal de Saúde. 09.301.0404.2038 - Manutenção da 
atenção Básica, 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

8. PRAZO E FORMA DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
9.1. Os medicamentos deverão ser entregues com receita medica no estabelecimento da empresa 
contratada, diretamente ao paciente, mediante autorização da Gerencia Municipal de Saúde, com 
entrega imediata, de segunda a sexta feira, no horário das 7.30 ás 17.00 horas. 

9.2. Que os medicamentos devem constar marca, procedência, data da embalagem e validade, 
para o devido recebimento de acordo com o artigo 73, Inciso II, da alínea kb", da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

9,3, A Administração Municipal não se obriga a comprar o total dos medicamentos objeto deste 
edital, podendo ainda, rejeitá-los no todo. 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. A Prefeitura Municipal de Deodápolis, responsável pelo pregão reserva-se o direito de: 

a) revogá-lo, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de Interesse público 
decorrente de fato superveniente, ou anular o procedimento, quando constatada ilegalidade no 
seu processamento; 

b) alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na forma 
da legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das ofertas; 
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c) adiar o recebimento das propostas, divulgando, mediante aviso público, a nova data. 

10.2. O pregoeiro ou a autoridade superior poderá, em qualquer fase da licitação, promover as 
diligências que considerarem necessárias, para esclarecer ou complementar a instrução do 
processo ileltatário. 

10.3. Caso não haja expediente na Prefeitura, no dia fixado para abertura dos envelopes de 
documentação e proposta, fica automaticamente transferida a data, para o primeiro dia útil 
subseqüente no mesmo horário. 

Deodápolis - MS, 07 de outubro de 2014. 

VALE «ERLOFFA BARRETO 
Pregoeira Oficial 
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Processo Admkdstmtivo: 
Data do Processo Mm.: 

Pc'o Lioltatólio: 
Data do Processo: 07/10)2014 

8612014 

07/10/2014 
8812044 

Te!ebne 

Fa,c 
	  Co~ de Pagamento 	  

Cidade: 	 Estado: 

CNPJ / CPF: 	 InsaiØo Estadual: 	  

Validade da Proposta: 	 Prazo EntregalExec.: 

jitem Código Ebpe.11Laiàu [Preço Unt Máxkno Quantidade - Ma"~ V ~Untada  1 PreçÚ Total 

Eonjor 

Endereço: 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 2512014-PR 

Forno: 1/5 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DEODAPOUS 

CNPJ: 	03.803.116(000141 
M(ENIDA FftkN Ci $00 ALVES DA SILVA, 443 
C.E.P.: 19790-000 - Deodápolis - MS 

1 276100001 CX ADM.ACT ORUS 60 MG 0130 COMPRIMIDOS (27-61-00001) 225.0200 10,000 

2 278100002 CX AKINETON 2 MG C/80 COMPRIMIDOS (27-61-00002) 29,2900 14,000  

3 276100003 CX MG 060 CPS+REEIL W-6  -00003) ALENIA 12/400 92,1600 20,000 

4 278130004 CX AIUODARONA 200 MG 0/30 COMPRIMIDOS (2741-00004) 27.86% 7.000 

5 27COOCC5 CX ARTROLIVE 4 MG 0/30 SACHES (27-81-00005) 132,6000 20,000 

8 27613CC36 CX ATACAND HT( 16 MWI2,5 MC 0/30 COMPRIMIDOS (27-81-00006) 111,3800 15,000  

7 276100007 CX ATENSINA 0,150 MG 0130 COMPRIMIDOS (27-61-0000?) 7,4800 7,000 

8 276100008 CX BETALOR 5/60 MC C/SC COMPRIMIDOS (27-81-00008) 69,0700 7,000  

9 27619 cx BRAWAN 320 M13 0130 COMPRIMIDOS (27-81.00009) 31,0300 20.000 

10 276100040 CX CARGO Liii UM 300 MO 0/50 COMPRIMIDOS (27-81-00010) 31,6200 14,000  



PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 2512014 -PR 

Processo Administradvo: 

Data do Processo Mim.; 

Processo Ucltatóflo 

Data do Processo: 

88/2014 

0711012014 

B612014 
07/1 012014 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DEODAPOLIS 

CNN; 	03903.176i0001-41 
AVENIDA FRANCISCO ALVES DA SILVA 443 
C.E.P.: 79790-000 	- Deodápofis - MS 

Folha: 2/5 

1 ltem 1 C1Igo 1 	UnId Espedficaço Preço Unt. Máximo 1 Qw~ 	1 	Mama Oferedda 	1 	Preço UnliArlo 	1 	PTOÇO Total 

-11 276 111 Cx CARDURAN XR 4 MC 0/30 COMPRIMIDOS (27-81-00011) 255,4000 10,000 

12 278100012 -1ASC CEC4OR 375 MO 100 ML (27-61-00012) 88.4400 20.000 

13 276100013 Cx ClITA 20 MG 0)28 COM?RIM1005(27-81-00013) 48,5600 20,000 

14 216100014 CX CLONAZEPAM 2 MC C/30 COMPRIMIDOS (27-61-00014) 115800 3000 

15 276115 CX CL0PIDREL 75 MG 008 COMPRIMIDOS (27.81-00015) 122,8100 7.000 

16 276100016 RASC DÂFORIN 20 ML GOTAS (27-81-0(316) 42,2400 7,000 

11 216100017 Cx DALWOORM 30 MO 0/30 COMPRIMIDOS (2741-00017) 20.1600 14.000  

18 276100018 Cx DEPAXENE 250 MG 0/25 COMPRIMIDOS (27.61-00018) 17,9700 7,000 

19 278100019 Cx DEPAKENE 500 MC 0/50 COMPRIMIDOS (21-81-00019) 54,4800 30.000 

20 276100020 CX DEPPJ(OTE ER 500 MO 0130 COMPRIMIDOS (27-81-00020) 18,3700 30,000  

oc 	= COMPRIMOOS (27-61-00021) £t0700 14,000 

22 216100022 cx 114,3500 20,000 DI0VAN HCE 320/12,5 MC 0)28 COMPRIMIDOS (27-81-00022) 

23 276100023 Cx DONMEM 100 MO 0/30 COMPRIMIDOS (21-81-23) 67,4000 14,000 

24 276100024 CX DUOMO 2 MC 0/30 COMPRIMIDO (27-61-00024) 23,6300 30,000  

25 276100025 UN F1BPASE POMADA 30 GR (27-81-00025) 68,4600 15,000 

26 276100026 Cx FITAS PARA GLICEMIA C(50 UNIDADES (27-81-00028) 71.0800 W.000  

"a 

Local eData 	 j 	 
Carimbo eAssitura do Fornedot 



PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 2512014 - PR 

Procosso Admixilsbadvo 

Data do Processo Adot: 

Processo LioltatArlo: 

Data do Processo: 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DEODAPOUS 

CNPj: 03^1~41 

AVENIDA FRANCISCO ALVES DASILVA4 443 
C.E.g: 19O-000 - Deodipofis - 

01110(2014 

86/2014 
07/10/2014 

88/2014 

ES 

Carünbo eAssilura do Fornecedor 
LocajoData: 	 /  

Folha 3/5 

nem J etugo ruam  1 Eedllcaç*o Preço UnIt. MMrno Quantidade 	1 	Mar 	Oferodda 	1  PreÇo Uriltádo 1 Preço TolO! 

27 216100027 CX FLEBOM 50 MC 0(30 COMPRIMIDOS C27-61-00027) 44,8800 30XOO 

28 2761Gm8 	CX PLOMTL 100 MG 012 CPS (27-61-00028) 33,5100 40,000 

29 216100029 	CX 31,3400 30.000  FLC4N( C/5 FI ACOMETE (27-61-00029) 

30 276103030 	cx GPLVUS 50 MC C/26 COM' RIMDOS (21-81-00030) 91.9300 5,000 

31 216100031 	CX 164,6700 5,000 H- BACTER C142 COMPRIMIDOS (27-61-00031) 

32 27612 	CX INSULINA NOVAMIX C/5 PENFIL 3M!. (27-6l-O32) 234,3300 7,000 

33 276100033 	CX INSULINA NOVORAPID Cito ML (27-61-03033) 1982100 1,000 

34 276100034 	CX INSULINA LANTUS 0/10 ML (27-81-03034) 114,7500 10,000 

35 276C0C15 	CX JANUMET 5011000 MC C156 COMPRIMIDO (27-61-35) 210.2000 7000 

rr,,t2A 50 GR (27-6100038) 

tTtJ.'T 	Tt.2.(27.61-00Cfl 

0.3900 10000 

38 2C..À 	.Á LAMT{i3A Zj3 M3 0330 COMPRIMIDOS 2?'81-00038) 70,2200 14 000 

39 276100039 	UM LEUCOGEM XAROPE I20M1 (27-61-00339) 94.1200 20,000 

40 216100040 	cx LIPTOR 20 MC CJ3O COMPRIMIDOS (27-61-040) 196,4600 3,000 

41 276141 	'M.SC WMIGANO 3% COL 5 ML (21-81-00041) 16810500 10,000 

42 276100042 	CX MAVERAN 5 MO C)30 COMPRIMIDOS (27-61-00042) 19,5000 1,000 



Local eDato: 	 J 	J 	 

 

(jV Carãrbo eMsiltira do FOm0dOt 

a 

 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DEODAPOLIS 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nt: 2512014-PR 

   

 

C1,1PJ: 	03.803.11610001-41 
AVENIDA FRANCISCO ALVES DA SILVA, 443 

CEP.: 79790-COO - øeodápofls-MS 

Processo AdXUIfliOtStIVO 
	8812014 

Data do Processo Adnt: 
	0711W2014 

Processo IJcItató rio: 
	 8642044 

Data do Processo: 
	 0711012014 

   

       

   

Foba: 45 

   

      

       

íftmI 	C6flgo 
	

UnId 1 Espoctficaçáo 
	

'roço UnL Mé,dmo Quantidade  1 Ma= ~a Í Preço UnitlO j 	Preço Total 

   

43 	276100043 

44 	276100044 

45 	226100045 

46 	276100046 

47 	216100047 

48 	276100048 

49 	278100049 

50 
	

276100050 

51 

52 

55 	27C130055 

56 	276100056 

57 	270100057 

56 	276100058  

CX 	MODURETIC 25Z5 MC 0/30 COMPRIMIDOS (27-81-00043) 

CX 	NOOTRON 0/60 COMPRIMIDOS (2741-00044) 

CX 
	

MOOTROPIL 800 MO 0/30 COMPRIMIDOS (27-61-00045) 

Cx 
	

MORIPURUM ENDOVENOSO 0(5 AMPOLAS (27-81-00048) 

PATANOL 5 CDL SML (27-81 -0004?) 

CX 
	PM4TOPRA2OL 40 MO C,26 COMPRIMIDOS (27-81-00048) 

CX 	PAROXETIMA 20 MO C130 COMPRIMIDOS (27-81-00349) 

UM 	PENTPJ  AX  XAROPE 120 ML (27-81-00050) 

MC) !1 C2MPRIM!1JOS (27.01-00051) 

'Y.TL 7 	.0 2,rrjMlDo: 27-E1-0Ø052) 

' ' Ctr'2IMLv V-31-00053) 

Cx 
	

RETEMIO 5 MC 60 COMPRIMIDOS (27-61-00085) 

CX 	RISPERIDONA 1 MO 0/30 COMPRIMIDOS (27-81-00056) 

CX 	5ABRIL 500 MG 0180 CPS (27-61-00057) 

CX 	SECOTEZ 0,4 MG 0/30 COMPRIMIDOS (27-61-00058)  

11,0200 	7,000 	  

31.1000 	40.000 	  

27.76X 	20,000 	  

58,5400 	20,000 	  

44,5600 	40,000 	  

97,0400 

91,2600 	14,000 	  

30.0200 	14.000 	  

?2700 	20,000 	  

	

10000 		  

. 	 7flfl 	 - 

	

7000 		  

42,1100 	7,000 	  

06,9100 	7,300 	  

2481100 	7.000 	  

171.0700 	14.000 	  



ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DEODAPOLIS 

CNP: 	03J03178(000141 

AVENIDA FRANCISCO ALVES DA SILVA. 443 
CEP.: 	79790-000 	- Doodápolis- MS 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 25=14 -PR 

Processo Administradvo; 

Data do Processo Mm., 

Prooeso ~lio: 

Data do Processo: 

6812014 

07t1 0M4 

88(2014 
OlflO/2014 

Folha: 95 

Co UnId 1 	 Espectflcaçao 1 Preço Untt. Mã4m01 Quanttdade 1 	mo=o~ 	1 	Preço Unfttio 1 PISÇO TOtal 

59 27610006g cx SEWZOK GOMO 0/30 COMPRIMIDOS (27-81-00059) 44,52% 7.000 

60 cx COMPRIMIDOS 73,4900 14,000 276100080 SERTRAJJNA 50 MG C/28 	 (27-81-00060) 

61 216100061 cx SINOT CLAV 815/126 MG C120 COMP (27-81-00061) 08.6200 40,000 

82 276100062 cx TNQUINAL 2 MO CI20 COMPRIMIDOS (21-81-00062) 65x00 21 000 

83 278100063 cx TEGREOL CR 400 MG 0/20 COMPRIMIDOS (27-81-3) 39,8200 35,000 

64 276100064 cx ÏENORETC 100/25 0/28 COMPRIMIDOS (27-61-OO4) 60,6100 30,000 

65 27600065 cx 42,2400 30,030 TRILEPTP.L 300 MO 0)20 COMPRIMIDOS (27.81-00085) 

66 276100006 cx VISKALDIX Ct20 COMPRIMIDOS (27-81-00066) 50,6800 14,000 



Anexo -II 	TERMO DE REFERENCIA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS A SEREM DISTRIBUIDOS SOB RECEITA MÉDICA E 
ORDEM JUDICIAL AOS PACIENTES DO MUINICIPIO. 

tens DIsalmkioç*o dos produtos Urd. Quaiit. Valor UnIL Valor Total 

1 AA4LACT CRUS 60 MC 0/30 COMPRIMIDOS CX 10,00 225.02 2.260.20 

2 AKINETON 2 MC C/80 COMPRIMIDOS CX 14,00 29,29 410.08 

3 PLEMA 12/400 MOe/co CPS+REFIL CX 20.00 92,18 1.643,20 

4 NiIODMOA 200 MO 0/30 COMPRIMIDOS CX 7,00 27.68 193,78 

5 MTROUVE 4 MC C/30 SACHES CX 20,00 1*80 2.652.00 

6 ATACAND NEC 16 MG/12,5 MC C/30 CX 15.00 111,38 1.670,40 
COMPRIMIDOS 

7 A1tNSIMA 0.180 MG 0/30 COMPRIMIDOS CX 7,00 7.48 5222 

8 CX 7.00 6907 483.49 BETALOR 5/50 MC C/SC COMPRIMIDOS 

9 DRAVAN 320 MC 0/30 COMPRIMIDOS CX 20,00 31,03 620160 

10 CMSOLfflUM 300 MC CISC COMPRIMIDOS CX 1400 31,62 442,68 

11 CMDURMN XR 4 MC CISC COMPRIMIDOS CX 10,00 255.40 2.554.00 

12 CECLOR37SMGIOOML FRASC 20.00 88,44 1.768.80 

13 CIFrA 20 MC 0/28 COMPRIMIDOS CX 20.00 40,58 931,20 

14 CLC*gAZEPMI 2 MC 0/30 COMPRIMIDOS 0< 30.00 11.58 347,40 

15 CLOPIDOGREL 75 MG C/28 COMPRIMIDOS CX 7,00 122,81 859.67 

16 DPFORIN 20 MI. GOTAS FRASC 1,00 42,24 295.68 

17 DALMÃDORM 30 MC 0/30 COMPRIMIDOS CX 14.00 20.16 282,24 

18 CX 7,00 17,91 125,79 DEPAKENr 250 MO 0/25 COMPRIMIDOS 

19 DEPMENE 500 MC C/SC COMPRIMIDOS CX 30,00 54,48 1.833.80 

20 DEPPOTEER500M3C/3000MPRIMIDOS CX 30.ro 78,37 2.351.10 

21 DIOSMIN 500 MC C/30 COMPRIMDOS CX 14,00 5801 812,98 

22 DIOVM4 HCT 320/12,5 MC 0/28 COMPRIMIDOS CX 20.0 114,35 2287.00 

23 DONAREMIOOMGO/3OCOMPRIMIDOS CX IASI 61,40 943.60 

24 DUOMO 2 Me CISC COMPRIMIDO CX 30,00 23,63 708,90 

25 FIBRASE POMADA 30 GR IJN 15.00 66,46 99890 

26 CX SOflI 71.08 3.564,00 FITAS PARA GUCEMIA C/SC UNIDADES 

27 FLEBON 50 MC 0/30 COMPRIMIDOS CX 30.0 44,88 1.346.40 

28 FLORATILIOOMGC/120P8 CX 40T9 33,51 1.340.40 

29 FLORMCI5PLACONETE CX 30. 31,34 940,20 

30 GALVUS SOMO 0/28 COMPRIMIDOS CX 5,00 97.93 489.66 

31 4 BACTER 0142 COMPRIMIDOS CX 5.00 184,67 823.35 

32 INSULINA NOVNAIX 0/5 PENFII. ZML CX 7 11 234.33 1640.31 

33 INSULINANOVORAPIDC/IOML CX 198,21 1.387.47 

34 INSUUNAL»4TUSCII0ML CX 10.'V) 114.75 1147,50 

35 JANUMEE 50/1000 MC 0/58 COMPRIMIDO CX 7 1 210.20 1.471,40 

38 KOLLAGENAS POMADA 50GR UN 10 1) 68,39 683.90 

37 LASTA CAVE GOL. ZML FRASC 20.00 45,78 915.60 

38 LAMOTRIGINAIOOMGC/3OCOMPRIMIDOS CX 1420 70,22 983,08 

39 LEUCOSEM XAROPE I2OML UNI 2C 	1 94,12 1.882,40 

40 LIPTOR 20 MC 0/30 COMPRIMIDOS CX 2 	1 196.46 589.38 

41 LUMIaANO3%COL5MI. FRASC 10) 186,05 1.660,50 

42 MAVERAN 5 MC 0/30 COMPRIMIDOS CX 7. 1950 136,60 

43 CX 7.00 11,02 77,14 MCDURETIC2SI2.5MGCISOCOMPRIMIDOS 

44 NOOTRONC/BCCOMPRIMIDOS CX C 31.10 1.244,00 

45 NOOTROPIL 800 MC 0/30 COMPRIMIDOS CX 2fl 	1 27,76 555.20 

16 	 
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Anexo -II 	TERMO DE REFERENCIA 

ftens Dfaqaç& r ~ Quont. Valor UM. Valor Total 

46 NORIPURIJM ENOOVENOSO 0/5 AMPOLAS Cx moo 56,54 1.130,80 

47 PATMOL 5 CCL SML FRASC 40.00 446 1.782,40 

46 Cx 7,00 97.04 679,28 P»COPRAZOL 40 MC 0128 COMPRIMIDOS 

49 PMQXEI1NA 20 MG 0/30 COMPRIMIDOS Cx 14.00 91,28 1.277,64 

50 PENTA&M XAROPE 120 ML UN 11_ •J 30,02 420,28 

51 PIEMONT 5 MC C/10 COMPRIMIDOS cx 20,00 3827 725,40 

52 PLAGREL 75 MC C128 COMPRIMIDOS Cx 10 '3 121,52 1216,20 

53 Cx 7 "1 185.45 4.298,15 QUEIBO$ 200 MC 0/30 COMPRIMIDOS 

54 RASILEZ HTC 300/1a6 MC C/28 Cx 7 111,81 782.67 

COMPRIMIDOS 

55 Cx 7 'n 42,71 298,97 REÏENIC 5 MC 80 COMPRIMIDOS 

58 RISPERIDONA 1 MC 0/30 COMPRIMIDOS Cx 7r) 68,91 468,37 

57 C80 Cx 7.r) 2481 1,736,77 

68 SECOTEZ 0.4 MC 0/30 COMPRUVDOS cx 171.97 2.407.58 

59 SELOZOK 60 MG 0/30 COMPRIMIDOS cx 7 .) 44,52 311.64 

60 SRTRAIJNA 50 MC 0/28 COMPRIMIDOS Cx 14,10  73.49 1,028.85 

81 SINOT CLÀV 875/126 MC CaO COMP Cx 88,62 3.544,80 

62 TVW1QUINAL 2 MC 0P20 COMPRIMIDOS Cx 2 	) 65,50 1.375,50 

63 Cx 3! 	') ,82 1393,70 TCREVOL CR 400 MC 0/20 COMPRIMIDOS 

84 Cx 3? 	3 60,51 1,816,3C TENOREtC 10025 0/28 COMPRIMIDOS 

65 TRILEPTAL 300 MC CO COMPRIMIDOS Cx 3? 	1 4224 1,261,20 

66 VI K&LflIX 0120 COMPRIMIDOS Cx 1,t 	1 50,86 712,04 

rota! da Coleta 76.058,60 

Valor Total estimado da aquisição: 76.058,60 (setenta e seis mil e clnqC 
centavos). 

Justificativa AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS A SEREM DISTRIBUIDC 
ORDEM JUDICIAL AOS PACIENTES DO MUINICIPIO. 

Prazo de entrega: 30 DIAS 

Condições de Pagamento; 30 DIAS 

Local de entrega: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Fiscalizadora: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

.ta e oito reais e sessenta 

SOB RECEITA MÉDICA E 
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ANEXO til 

CREDENCIAMENTO 

Através do presente, credenciamos o(a) 

Sr.(a) 	  portador(a) da Cédula de Identidade n.° 	  

SSP/ 	e CPF 	  a participar da licitação instaurada pela 

Prefeitura Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, na modalidade de 

Pregão, sob o n.° 025/2014 na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe 

plenos 	poderes 	para 	pronunciar-se 	em 	nome 	da 

empresa 	  CNPJ n° 	  bem como 

formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

de 	de 2014. 

Assinatura do dirigente da empresa 

Nome do dirigente da empresa 

Obs: 

Este credenciarnento deve ser com firma reconhecida em cartório. 

Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva 
assinar o credenciamento, a falta de qualquer uma delas Invalida o documento para 
os fins deste procedimento licitatório. 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO: 

A empresa 	 Inscrita no 

CNPJ/MF n° 	 por intermédio do seu representante 

ou procurador, declara ao município de Deodápolis - MS, que atende a todas as 

condições de habilitação contida no edital referente ao Processo Licitatório n° 086/2014, 

Pregão Presencial n° 025/2014. 

Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por 

eventual falsidade, 

1 	/de2014. 

Nome e Numero do RG. do declarante 
(representante legal da empresa 
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ANEXO  

DECLARAÇÃO DE MENOR EMPREGADO 

(Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal) 

PESSOA JURiDICA 

Ref. PREGÃO PRESENCIAL N°025/2012 

(nome da empresa)CNPJ n° 	  por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr(a). (nome do representante), portador(a) da Carteira de Identidade 

nO 	  DECLARA, para fins do disposto no inciso V & art. 27 da Lei rt° 8.666 de 21 

de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outLxbra de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na co- içâo de aprendiz 

de 	de 2014. 

(Nome - identidade - CPE/CNIPJ do decrante) 

Observaçao: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO VI 

,MINUTA DO CONTRATO,  :N! 	12014  

INSTRUMENTO 	CONTRATUAL 	QUE 
CELEBRAM 'ENTRE SI' O MUNICIPIO DE 
ÕEOÕÁFØL'iS.Ë.AEMPRESA, 	   

1 - CONTRATANTES: ItMUNICIPIO  DE DEODÁPOLIS", Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Avenida Francisco Alves da Silva n.°  443, centro de Deodápolis - MS inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.° 03.903.176/0001-41, através do Fundo Municipal de Saúde, CMPJ - 
12.270.817/0001-69, 	doravante 	denominada 	CONTRATANTE 	e 	a 
empresa 	  Pessoa Jurídica de Direito Privado 
estabelecida à Rua 	  na cidade de 	 /  
inscrita no CNPJ/MF n° 	  e Inscrição Estadual n° 	  
doravante denominada CONTRATADA. 

li - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE a Sra. Maria das Dores de Oliveira  
Viena, Prefeita Municipal, brasileira, portadora do CPF/MF no. 707.119.761-04 e Cédula de 
Identidade RO 904.172 SSP/MS, residente e domiciliada nesta cidade, à Rua Eraldo Rodrigues da 
Silva, n°  234, Centro e a CONTRATADA o Sr. 	  brasileiro, residente e 
domiciliado na cidade de 	/ 	a Rua. 	 - bairro, por força do 
presente instrumento e em conformidade com os termos do Edital de Pregão N° 026/2014, seus 
Anexos, e com o disposto na Lei N° 10.520, de 17/07/2002, e alterações posteriores e 
subsidiariamente, na lei N° 8.666, de 21/06/1993, e alterações posteriores, têm entre si, justo e 
acordado, o presente CONTRATO, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente contrato é o Fornecimento de Medicamentos para 
Pacientes por Determinações Judiciais da Comarca de Deodápolis .. MS, conforme especificação 
contida no Mexo 1, e de conformidade com a proposta da Contratada, partes integrantes o 
inseparáveis deste instrumento. 

1.1. As quantidades estabelecidas poderão ser acrescidas ou reduzidas, de acordo com as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, sem alteração do preço unitário contratado. 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

CLÁUSULA SEGUNDA: Constituem obrigações: 

2.1. Da Contratante: 

2.1.1. Efetuar o pagamento nos termos especificados neste contrato. 

2.1.2. Definir quais pacientes deverão retirar os medicamentos. 

2.1.3. Notificar a Contratada quanto à irregularidade observada na execução do contrato, sendo 
que a reincidência acarretará a sanção prevista na Cláusula Décima desta Termo. 

2.1.4. Rejeitar o fornecimento efetivado em desacordo com as especificações estabelecidas neste 
Contrato. 
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2.2. Da Contratada: 

2.2.1. Cumprir fielmente o contrato, de modo que os medicamentos fornecidos estejam dentro 
dos padrões e qualidade exigidos por lei, ressalvado a Contratante o direito de, a qualquer tempo 
e sempre que julgar necessário, proceder à análise dos medicamentos fornecidos, ficando o ônus 
a cargo exclusivo da Contratada. 

2.2.2. Entregar os medicamentos em perfeitas condições de uso, nos endereços designados pelo 
contratante. 

2.2.3. Proceder a troca imediata dos medicamentos considerados impróprios para o uso, após a 
notificação da contratante. 

2.2.4. Arcar com todas as desposas decorrentes do fornecimento, tais como embalagem, frete, 
Impostos, taxas, cargas e descarga, e outras necessárias à entrega dos medicamentos objeto 
deste contrato. 

2.2.5. Indenizar a contratante por todo e qualquer dano decorrente direta ou indiretamente da 
execução do presente contrato, por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos. 

2.2.6. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a contratante o direito do 
retenção sobre o pagamento devido à Contratada. 

2.2.7. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, devendo comunicar a 
contratante, imediatamente qualquer alteração que possa comprometer a execução do contrato. 

DA ENTREGA 

CLÁUSULA TERCEIRA: A entrega dos medicamentos deverá ocorrer de forma imediata 
diretamente aos pacientes acompanhadas de receita médica e autorização da Gerencia Municipal 
de Saúde, no estabelecimento comercial da empresa contratada. 

3.1. As notas para a comprovação do efetivo fornecimento, objeto deste Contrato, deverão conter 
especificação, quantidade, variedade e preços unitário e total, numero do Processo e Contrato. 

DO RECEBIMENTO 

CLÁUSULA QUARTA: Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista na Lei 
8.668/93 

4.1. O recebimento do objeto dar-se-á se satisfeitas as seguintes condições: 

a) de acordo com as especificações apresentadas; 

b) nas quantidades e variedades estipuladas pela contratante; 

c) devidamente embalado (sem violação ou deformação), acondicionado e identificado: 

4.2. Satisfeitas as exigências anteriores, 02 (dois) servidores da Gerencia Municipal de Saúde 
assinarão as respectivas Notas Fiscais. 

4.3. Caso insatisfatório as condições de recebimento, será lavrado Termo de Recusa, no qual se 
consignarão as desconformidades, devendo o produto rejeitado ser substituído de imediato, 
quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas, 
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4.3.1. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará à contratada incorrendoj 
atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste contrato. 

DO PRAZO 

CLÁUSULA QUINTA - o prazo de vigência do presente Contrato, será de 06 (seis) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura. 

DO PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

CLÁUSULA SEXTA - Dá-se a este contrato o valor global de R$- ( 
correndo as despesas à conta da Dotação Orçamentária: 09.18 - Fundo Municipal de Saúde, 
09301.0404.2038 - Manutenção da atenção Básica, 3.390.30.00 - Material de Consumo. 

6.1. Os preços unitários total são os mesmos constantes da proposta apresentada pela 
contratada. 

6.2. Já estão incluídas nos preços totais, todas as despesas de embalagens transporte, cargas e 
descargas, impostos, e demais encargos necessários ao fiel cumprimento do contrato. 

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

CLÁUSULA SÉTIMA - O pagamento decorrente do fornecimento, objeto desta licitação, será 
efetuado em até 30 dias, com nota fiscal devidamente atestado no verso por 02 (dois) servidores 
da Gerencia Municipal de Saúde. 

1.1. O pagamento será depositado na conta bancária da Contratada, indicada no Anexo 1 - 
proposta de preços. 

7.2. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizado. 

7.3. A contratante se reserva o direito de descontar do pagamento os eventuais débitos da 
contratada, inclusive os relacionados com multas, danos e prejuízos contra terceiros. 

7.4. Não serão pagos as mercadorias fornecidas em desacordo com as especificações que 
integram este contrato. 

DA ALTERAÇÃO 

CLÁUSULA OITAVA - O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela contratada, 
nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei Federal n°  8.666193. 

DA RESCISÃO 

cI..ÁusULA NONA - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 77 
e seguintes da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

9.1. Além das hipóteses previstas no art. 77 e seguintes da Lei Federal n°  8.666/93, o contrato 
poderá ser rescindido unilateralmente pela contratante, que o denunciará com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, independentemente de aviso, interpelação ou notificação judicial, 
dentre outras, nas seguintes hipóteses legais: 

a) Pelo perecimento do objeto contratual, que tome Impossível o prosseguimento da execução. 

b) Pela inscrição da Contratada no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar 
com a Administração Pública Municipal. 
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EI 

9.2. Ocorrendo a rescisão contratual na forma do inciso 1, do art. 79, da Lei Federal n° 8.666193, a 
contratante adotará as medidas ordenadas no art. 80 do mesmo diploma legal. 

9.3. A rescisão amigável dar-se-á mediante acordo das partes, desde que seja conveniente para a 
contratada. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

CLÁUSULA DÉCIMA Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, ou pela ineio 
das condições estipuladas, ou execução insatisfatória dos fornecimentos, atrasos omissão e 
outras falhas, a Contratada ficará sujeita às penalidades: 

a) advertência por escrito à Contratada sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações 
assumidas e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

b) multa, observada os seguintes limites: 

b.1) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 
fornecimento não realizado; 

b.2) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de rescisão por culpa da 
contratada. 

b.3) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, no caso superior a 30 
(trinta) dias, com a conseqüente rescisão do contrato. 

c) suspensão temporária para participar em licitações promovidas pela contratante e impedimento 
de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos. 

cl) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do municipio, caso o licitante 
descumpra as condições estabelecidas neste Editei, apresente documentação falsa, não 
mantenha a proposta, enseje o retardamento da execução do objeto contratado, falhe ou fraude 
na execução do contrato, comporte-se de modo inidôneo ou cometa fraude fiscal, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.1.0 valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos pela contratante e, caso não 
sejam suficientes a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor, 

10.2. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas 
neste Edital. 

10.3. As multas e outras sanções administrativas só poderão ser relevadas motivadamente por 
conveniência administrativa, mediante ato devidamente justificado, expedido pela autoridade 
competente da Prefeitura Municipal. 

DA CESSÃO  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, 
transferência ou subcontratação, no todo ou em parte, pela Contratada, sem justa motivação 
prévia e expressa anuência por parte da contratante. 

11.1. A Contratada não poderá, em hipótese alguma, caucionar ou utilizar o contrato para 
qualquer operação financeira. 

11.2. A Contratada não poderá pleitear indenizações por preiulzos ou despesas decorrentes de 
casos fortuitos ou força maior. 
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DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A eficácia deste contrato depende da publicação de seu 
extrato no Diário Oficial do município. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - As partes elegem o foro da Comarca de Deodápolis-MS, para 
dirimir quaisquer dúvidas ou litígios eventualmente emergentes deste contrato. 

E, por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, as quais foram lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas. 

Deodápolis - MS, 	de 	 de 2014, 

MD/Prefeíto Municipal - Contratante 

Contratada 

Testemunhas 

CPF 

CPF. 
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